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CAPÍTULO 6

ÁGUAS DOCES E POLÍTICAS PÚBLICAS FEDERAIS1

Estela Maria Souza Costa Neves2

1 INTRODUÇÃO 

Crises hídricas se multiplicaram no Brasil nas duas últimas décadas, incidindo sobre 
áreas urbanas e rurais em todas as macrorregiões, envolvendo processos políticos 
e socioeconômicos relativos à alocação, acesso e disponibilidade de águas doces. 
Indicadores sobre a disponibilidade física de água mostram tendência de declínio: 
nos últimos trinta anos, foram perdidos cerca de 16% da superfície de água no ter-
ritório brasileiro, equivalente a mais de 3 milhões de hectares (MapBiomas, 2021). 
A mudança do clima tem magnificado os desafios, modificando a disponibilidade 
e distribuição temporal das vazões fluviais, tornando mais imprevisíveis os padrões 
de distribuição e de precipitação das chuvas e mais frequentes os eventos extremos. 

Diagnósticos convergem ao apontar falhas de governança, que evidenciam o 
despreparo governamental tanto para responder a emergências hídricas e desastres,3 
quanto para elaborar uma abordagem estratégica em resposta a este quadro  
(Empinotti, Jacobi e Fracalanza, 2016; Jacobi, Cibim e Leão, 2015; Naves, 2021; 
Quintslr, 2018). 

A governança da água é tema em expansão na agenda acadêmica desde a 
década de 2000. Desde a perspectiva do desmonte de políticas, ainda é tema 
incipientemente investigado. Neste capítulo, são analisadas mudanças ocorridas 
em políticas públicas, em abordagem exploratória, visando compreender em que 
medida as transformações são identificáveis ao desmonte de políticas e quais são 
suas consequências para a governança das águas doces. 

A investigação abrange apenas políticas empreendidas na esfera federal de 
governo, tendo presente que governos subnacionais estão também envolvidos  
de acordo com suas competências constitucionais. O período investigado está com-
preendido entre 2016, ano marcado pelo processo que culminou no impeachment 
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Estratégias e Desenvolvimento (INCT-PPED). E-mail: <estela.neves@terra.com.br>.
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de Dilma Rousseff e a posse de Michel Temer, e dezembro de 2021, terceiro ano 
do governo de Jair Bolsonaro. 

Na segunda seção são apresentadas as principais referências analíticas adotadas. 
Na seção 3, são analisadas a moldura institucional da tutela das águas no Brasil, as 
características e a trajetória de institucionalização de três políticas federais decisivas 
para a disponibilidade de água doce: as políticas de saneamento básico, gestão de 
recursos hídricos e meio ambiente. Na seção seguinte são examinadas as trajetórias 
percorridas no período 2016-2021 e, na quinta seção, as principais mudanças são 
analisadas desde a perspectiva da governança das águas doces. 

2  GOVERNANÇA DAS ÁGUAS E DESMONTE DE POLÍTICAS:  
REFERÊNCIAS ANALÍTICAS 

Os processos de produção e renovação da água doce configuram sistemas complexos 
de fluxos contínuos de água entre a atmosfera, os oceanos, a vegetação, as águas 
do solo, os corpos d’água superficiais e subterrâneos. A ação estatal de regulação e 
gestão das águas abarca várias políticas públicas, envolvendo em complexa trama 
governos locais, regionais e central, empresários rurais e do setor industrial urba-
no, usuários de recursos hídricos, organizações da sociedade civil, prestadores de 
serviços, representantes de cadeias de fornecimento de insumos e infraestrutura –  
uma miríade de atores estatais e não estatais pautados por interesses, valores e 
capacidade de intervenção diversos.

Debates sobre os limites encontrados para a gestão efetiva das águas, empre-
endidos na literatura acadêmica e em instituições governamentais, evidenciaram 
que a proteção e gestão das águas doces dependem de efetivo regime de coope-
ração multinível entre governo central e governos subnacionais, e entre governos 
e demais atores interessados (stakeholders), sugerindo o abandono de abordagens 
hierárquicas em prol de abordagens bottom-up, exploradas na literatura sobre 
governança das águas.

A governança da água constitui um campo de investigação acadêmica que 
tem se ampliado rapidamente nos últimos vinte anos, no qual são investigadas as 
falhas e as razões do sucesso de sistemas de gestão de águas doces, o amplo leque 
de processos que determina a provisão de serviços hídricos para demandas sociais 
e o contexto no qual é operada a gestão de recursos hídricos (Pahl-Wostl, 2017,  
p. 2917). O termo é definido por Edelenbos, Bressers e Scholten (2013, p. 3) como 
os modos de conexão entre organizações, atores e instituições de diferentes setores 
e políticas para enfrentar problemas e desafios relacionados à água. 

Na literatura acadêmica, é consagrado o entendimento do desmonte de política 
como um tipo particular de mudança, definida como “(...) o corte, a redução, dimi-
nuição ou mesmo a completa remoção de uma política” (Bauer et al., 2012, p. v),  
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podendo envolver “(...) a manipulação de capacidades de implementação e super-
visão” (Bauer e Knill, 2012, p. 35).

Entre as diversas abordagens e categorias analíticas propostas, destaca-se a 
taxonomia de estratégias de desmonte, amplamente utilizadas – desmonte ativo, 
desmonte por padrão (by default), desmonte simbólico e desmonte por mudança de 
área (Bauer e Knill, 2012). Quanto às categorias relevantes, ao analisar as políticas 
de proteção hídrica e atmosférica na União Europeia, Steinebach e Knill (2017) 
consideram que a inatividade regulatória também pode ser considerada uma es-
tratégia de desmonte, equiparável a uma política passiva de desmonte por padrão. 

Para o dimensionamento (métrica) do desmonte de política, tem sido am-
plamente utilizada a distinção entre as dimensões de densidade e intensidade das 
mudanças (Knill, Schulze e Tosun, 2011; Bauer e Knill, 2012). Gravey e Jordan 
(2019) destacam que uma diminuição drástica no número de proposições novas 
e uma maior crítica sobre as normas e procedimentos existentes nem sempre re-
presentam iniciativas de desmonte – podem significar tanto uma maturidade do 
setor quanto o declínio de uma ambição política.

Quanto à análise dos processos de desmonte, Bauer e Knill (2012) enfatizam 
a importância de se considerarem apenas as mudanças significativas por incidirem 
sobre todo o campo da política, ou em um de seus setores constitutivos.

Quanto às variáveis a analisar, Bauer e Knill (2014) propõem que mudanças 
sejam analisadas segundo os produtos (outputs) das políticas. Já no modelo analítico 
desenvolvido por Steinebach e Knill (2017) para análise da política ambiental, 
são considerados três níveis de análise: itens da agenda, instrumentos e molduras 
de política (policy settings). Gravey e Jordan (2016) tratam o desmonte como um 
conceito relativo, medido por meio de mudanças no status quo, sendo considerado 
uma das direções possíveis da política, ao lado da expansão ou continuidade do 
status quo.

Bauer e Becker (2020) e Bauer, Peters e Pierre (2021) sublinham a necessi-
dade de consideração das capacidades estatais para a implementação de políticas, 
aprofundando a vertente de investigação sobre captura da burocracia. Os primei-
ros autores destacam as estratégias de centralização da estrutura, centralização de 
recursos, politização do quadro de pessoal, politização das normas e redução da 
prestação de contas (accountability). Os segundos sublinham as medidas de trans-
formações estruturais centralizadoras, redistribuição de recursos, “domesticação” de 
pessoal, instituição de normas iliberais e desmantelamento da prestação de contas. 

No caso da política ambiental – que ocupa lugar central na governança das 
águas –, a burocracia exerce um papel particularmente relevante na implementação 
das normas e instrumentos de política. No campo ambiental, a discricionariedade 
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do poder público para licenciar atividades é um dos princípios característicos da 
legislação ambiental. Azuela (2006, p. 70, tradução nossa) reflete sobre a inescapável 
indeterminação da norma ambiental, isto é, sua incapacidade para conter em si 
mesma todas as condições de sua concretização, por intermédio do conceito de 
“processo de ‘juridificação’ da questão ambiental”:

Esta é a manifestação mais importante, ainda que não a única, de uma das carac-
terísticas mais importantes da experiência jurídica em sociedades complexas: a 
indeterminação. (...) Ao ‘juridificar-se’, a questão ambiental se sujeita às condições 
próprias do campo jurídico, independentemente de poder introduzir elementos novos.

O autor mostra que vários fatores conduzem à indeterminação do direito 
ambiental, entre os quais estão a incerteza científica sobre os problemas ambientais, 
a característica de permanente mudança do conhecimento científico, a presença 
de elementos não científicos no processo de instituição das normas jurídicas e as 
diferentes maneiras de raciocínio jurídico nos casos individuais em que as normas 
devem ser aplicadas. 

A indeterminação confere importância crucial ao papel das normas infralegais, 
as que traduzem para situações concretas as disposições das normas chamadas supe-
riores, para cuja vigência é necessária a aprovação parlamentar. Cabe à burocracia 
interpretar, “completar” o conteúdo da norma e estabelecer as condições opera-
cionais de implementação em circunstâncias concretas e singulares. A burocracia 
ambiental atua, ainda que em condição não exclusiva, na qualidade de “copartícipe” 
da elaboração de normas, pois é um dos principais responsáveis pela extensão de 
seu processo de criação ao momento de sua implementação.

A pesquisa foi balizada pelas seguintes referências. A governança da água foi 
analisada em abordagem exploratória desde a perspectiva das políticas públicas que 
interferem na gestão dos recursos hídricos. Quanto a estas, foram identificadas seis 
áreas relevantes para a análise: energia, meio ambiente (incluindo mudança do clima), 
gestão de recursos hídricos, saúde, saneamento básico, e segurança hídrica. Destas, 
foram selecionadas para análise as políticas de saneamento básico, gerenciamento 
de recursos hídricos e defesa ambiental. Foi considerada exclusivamente a esfera 
federal de governo – mantendo presente que, de acordo com a estrutura federativa 
e as atribuições constitucionais, os governos subnacionais atuam nestas áreas.

Foram adotados dois recortes. No primeiro, de natureza jurídico-institucio-
nal, foram identificadas as disposições constitucionais e infraconstitucionais que 
emolduram as políticas federais diretamente interferentes com a governança da 
água e que regem seus arranjos institucionais. No segundo recorte foi resgatada a 
trajetória desenvolvida por cada política até o ano-base de 2016, sendo em seguida 
mapeadas as alterações ocorridas.
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A definição de desmonte, tal como formulada por Bauer et al. (2012), é a 
referência adotada para análise. Foram selecionadas variáveis indicativas de mudança 
no conjunto ou setor da política, conforme sugerido por Bauer e Knill (2012), 
sendo incluídos entre os critérios analíticos a direção das mudanças em relação à 
trajetória da política e a situação de implementação da política no início do período 
analisado (Gravey e Jordan, 2016). 

A análise do processo de mudança foi desenvolvida segundo sete variáveis: 
princípios e objetivos de política, instrumentos de implementação, instrumen-
tos de participação social e transparência, instâncias de articulação entre atores, 
normas legais e infralegais, status da burocracia e estratégias de conexão entre as 
três áreas, sendo considerados o contexto, a direção e a amplitude das mudanças.  
A análise do impacto das mudanças na governança das águas focalizou os aspectos 
de conectividade entre instituições e entre atores estatais e não estatais.

A investigação foi apoiada em revisão bibliográfica na literatura acadêmica, em 
análise normativa, em documentos de política e na produção de think tanks, além 
de estatísticas sobre despesa pública e matérias jornalísticas de jornais impressos 
e eletrônicos. Está fora do escopo do trabalho a investigação sobre os atores e as 
coalizões promotoras e resistentes a mudanças.

3 ÁGUAS DOCES E POLÍTICAS PÚBLICAS FEDERAIS (2016)

A Constituição Federal de 1988 (CF/1988) trata das águas em diversos capítulos, 
sem, todavia, dar ao assunto tratamento sistemático. A análise das disposições en-
contradas em nove títulos da CF/1988 permite discernir elementos estruturadores 
de uma ordem constitucional sobre as águas, composta por oito abordagens: água 
enquanto bem de domínio público e objeto de competências distribuídas entre 
os entes federados, água como bem ambiental, água como insumo para atividades 
e serviços públicos, água e energia, água para consumo humano, água como ob-
jeto de serviço público, água e segurança hídrica, e água como objeto de direitos 
individuais e coletivos.4

A água é patrimônio público5 sob tutela estatal, sendo definidas para tal 
múltiplas responsabilidades. As águas doces superficiais são bens sob domínio da 
União e dos estados, cabendo a estes últimos o domínio das águas subterrâneas. 
Como elemento constitutivo do meio ambiente, a água é bem de interesse difuso e 
de uso comum do povo, que deve ser protegido para esta e para as futuras gerações.

4. Essa ordem constitucional foi anteriormente explorada em Neves (2018).
5. Assume-se, neste texto, como sinônimas as expressões patrimônio público e domínio público, seguindo Granziera 
(2014, p. 67).
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De acordo com a distribuição de competências entre as três esferas governa-
mentais, à União cabe, em caráter exclusivo, dispor sobre o uso da água para uso 
de energia e transporte aquaviário, instituir sistema de gestão dos recursos hídricos 

e estabelecer diretrizes para saneamento básico. 

Além do exercício das competências residuais, cabe aos estados promover o 
exercício da responsabilidade compartilhada em regiões metropolitanas (RMs), 
aglomerações urbanas e microrregiões, sobre os assuntos considerados de interesse 
comum, tais como saneamento, proteção de recursos hídricos e de mananciais.

 Os municípios têm a competência sobre os serviços de interesse local, entre os 
quais se destaca o saneamento básico,6 ordenamento territorial e o desenvolvimento 
urbano. As três esferas governamentais detêm responsabilidade compartilhada 
(competências materiais comuns) para empreender ações em regime cooperativo 
para proteger a água nas áreas da saúde, meio ambiente, saneamento básico e 
exploração de recursos hídricos – em especial, o saneamento e o controle da água 
potável são responsabilidades constitucionais do setor saúde.

A prestação de serviços públicos relacionados à água (provisão de água 
potável, esgotamento sanitário, drenagem de águas pluviais) é responsabilidade 
do poder público, podendo ser realizada diretamente ou mediante concessão ou 
permissão. À União cabe legislar sobre calamidades e defesa civil (que se referem à 
escassez ou excesso de água) e aos estados, sobre a defesa civil e a responsabilidade 
do setor da saúde para controlar e garantir água potável para consumo humano 
e atividades produtivas.

Essas disposições constitucionais fundamentam um complexo conjunto 
de normas, arranjos institucionais, políticas e seus respectivos instrumentos. As 
responsabilidades envolvem a sociedade, o setor privado, o Ministério Público 
e as três esferas governamentais, delineando uma rede de conexões que delimita 
complexo e pouco conhecido campo de atuação do governo e da sociedade. As 
políticas federais analisadas a seguir correspondem a três abordagens constitucionais 
da água: água como insumo para usos e atividades econômicas e serviços públicos, 
água como bem ambiental e água para consumo humano.

6. A titularidade dos municípios sobre os serviços de saneamento básico é municipal, atribuição questionada ao longo 
dos anos 1990-2000 por setores interessados em caracterizar como estadual o serviço, aproveitando-se da não ex-
plicitação da questão no texto da CF/1988. Em 2013, foi consagrado o papel titular dos municípios sobre os serviços 
de saneamento por meio do Acórdão do Supremo Tribunal Federal (STF) da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)  
no 1.842-RJ, ora em caráter exclusivo, ora compartilhando com o Estado as responsabilidades correlatas, como no caso 
das RMs e aglomerações urbanas. 
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3.1 O acesso à água potável: a política de saneamento básico

As diretrizes da política de saneamento básico foram instituídas em 2007 por 
meio da aprovação da Lei no 11.445, que estabeleceu as diretrizes nacionais para o 
saneamento básico. A partir de 2007, é inaugurada uma trajetória de expansão da 
política federal de saneamento, aparentemente superando um longo e conflituoso 
processo de embates e duas décadas de inércia do governo federal nesse campo. 

Entre as novidades trazidas pela Lei no 11.445, destacam-se a consagração do 
saneamento básico como serviço composto por quatro componentes,7 os princípios 
da prestação do serviço (em especial a universalização do acesso, a integralidade, a 
adequação à saúde pública e à proteção ambiental dos serviços, a articulação explícita 
do saneamento básico com as políticas de desenvolvimento urbano e regional e de 
habitação), as obrigações do titular dos serviços, o papel do plano de saneamento 
aprovado em lei como fundamento do contrato da prestação dos serviços, a ins-
tituição da regulação, do controle social, a disciplina da prestação regionalizada, 
as cláusulas de contrato e especificação do conteúdo do planejamento do serviço. 

Pela primeira vez dispõe-se de claras balizas para a política federal, que compro-
metem a ação estatal com a universalização do acesso ao saneamento básico de forma 
integrada, alinhada à política ambiental e à gestão dos recursos hídricos, definidas 
as responsabilidades de cada agente na prestação dos serviços e implementação 
da política (Aguiar e Heller, 2021). Neste marco, cabe à União federal elaborar a 
política, o Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab) e os planos regionais. 
A atuação do governo federal é guiada pelo Plansab, publicado em dezembro 2013. 
Coordenado pelo Ministério das Cidades, foi organizado segundo três programas: 
saneamento básico integrado, saneamento rural e saneamento estruturante.

Os responsáveis pela implementação da nova política viriam a enfrentar um 
quadro de conflitos à luz dos quais a aprovação das novas regras teria representado 
apenas um “armistício” entre os interesses em jogo.8 Os conflitos giravam em torno 
da definição da titularidade do serviço e do papel do setor privado, envolvendo 
setores governamentais, organizações da sociedade civil, movimentos sociais 
interessados na universalização, associações de gestores e prestadores públicos, 
associações de empresas privadas operadoras do serviço, associações profissionais, 
organizações corporativas, fornecedores e empresas de equipamentos e engenharia, 
confrontando abordagens privatistas, estadualistas e municipalistas. 

A estrutura organizacional criada na esfera federal no primeiro governo Lula  
(2003-2006) tinha como peça-chave o Ministério das Cidades, responsável por coordenar  
a política por meio da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental (SNSA),  

7. Provisão de água potável, esgotamento sanitário, gestão de resíduos sólidos e drenagem urbana. 
8. O projeto foi aprovado após 862 emendas – a maior parte delas, segundo Sousa e Costa (2016), para demarcar 
interesses estadualistas.
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apoiando diretamente os municípios com mais de 50 mil habitantes, os pertencen-
tes a RMs e a Regiões Integradas de Desenvolvimento (Rides) e participantes de 
consórcios. Outros ministérios – da Saúde, Meio Ambiente, Integração Nacional, 
Desenvolvimento Social e Trabalho – participam da implementação da política, 
definindo padrões de qualidade da água potável, atendendo municípios de pequeno 
porte e populações rurais, revitalizando bacias hidrográficas, promovendo gestão 
dos resíduos sólidos e drenagem pluvial urbana.

Ao longo dos nove anos seguintes, são registrados avanços na implementação 
da política de saneamento básico. Foi pela primeira vez adotada uma concepção 
de saneamento básico como direito social, a ser concretizada mediante modifica-
ções estruturais no setor (Britto, 2019). O governo formulou um plano nacional 
construindo uma política regulatória estruturante (Britto, 2018), apoiada em uma 
estratégia de investimentos que trouxe recursos com previsibilidade e regularidade, 
mesmo consideradas oscilações no financiamento ocorridas a partir de 2014 (Britto 
e Resende, 2017).

A diminuição do déficit era o desafio central. Entretanto, os resultados al-
cançados até 2016 se mostraram aquém das expectativas. Segundo Sousa e Gomes 
(2019), a execução orçamentária se manteve em torno de 20%, tendo avançado 
a cobertura de água em menos de 5% e a de esgotamento, apenas 10%. Análises 
acadêmicas e institucionais apontam como fatores causais problemas operacionais 
de implementação, a lentidão de mobilização do setor, paralisado por décadas 
(Heller, Montenegro e Silva, 2020), a abordagem tecno-burocrática mesclada à 
persistência do patrimonialismo (Borja, 2014), o papel reducionista da União, 
que desconsiderou as precárias capacidades técnicas e políticas dos municípios  
e estados responsáveis pela execução primária da política de saneamento (Sousa e 
Gomes, 2019), a oscilação no financiamento (Heller, Montenegro e Silva, 2020), 
definitivamente paralisado a partir de 2015, ambiguidades do governo federal – 
ora seguindo a lógica mercantilizadora na política de compromissos, ora a lógica 
do saneamento como direito social, alinhado com o Plansab (Britto, 2018) – e a 
debilidade dos movimentos sociais (Borja, 2014).

3.2 A alocação da água: a política de recursos hídricos

O gerenciamento de recursos hídricos abrange a definição de estratégia, planeja-
mento e elaboração de políticas hídricas, o engajamento das partes interessadas, 
especialmente coordenação, resolução e arbitragem de conflito, proteção, recupe-
ração e desenvolvimento de recursos hídricos (Marques et al., 2022). É uma área 
de política desenhada de acordo com as determinações explicitadas na CF/1988, 
disposições por sua vez inspiradas em consenso internacional estabelecido a partir 
dos anos 1980 sobre o gerenciamento integrado de recursos hídricos.
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O marco institucional de gerenciamento dos recursos hídricos foi instituído 
em 1997: alinhada ao marco jurídico-institucional de defesa do meio ambiente, 
a chamada Lei das Águas (Lei no 9.433/1997) estabeleceu as bases da Política 
Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), criou o Sistema Nacional de Gestão 
de Recursos Hídricos (SINGREH) e o Sistema Nacional de Informações sobre 
Recursos Hídricos (SNIRH), tendo sido posteriormente complementada pela 
política nacional de segurança de barragens.

As diretrizes para implementação da PNRH compreendem a gestão sistemática 
dos recursos hídricos, ressaltado o imperativo da gestão intersetorial, tais como a 
integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; a articulação do 
planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários e com os planeja-
mentos regional, estadual e nacional; a articulação da gestão de recursos hídricos 
com a do uso do solo e a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos 
sistemas estuarinos e zonas costeiras.

Cabe ao SINGREH a coordenação da gestão integrada das águas, o arbi-
tramento administrativo dos conflitos ligados ao uso da água, a implementação 
da PNRH, o planejamento e regulação do controle do uso, a preservação e a re-
cuperação dos recursos hídricos, e a promoção da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos. Trata-se de um arranjo institucional pautado pela busca de matricialidade 
e descentralização, composto por diversas organizações. Os Conselhos de Recursos 
Hídricos (estaduais e nacional) são órgãos colegiados consultivos, normativos e 
deliberativos. Os Comitês de Bacias Hidrográficas (CBHs) são instâncias colegiadas 
de formulação e deliberação, com participação do poder público e usuários. As 
secretarias de Estado e o Ministério do Meio Ambiente (MMA) são as instâncias 
governamentais de formulação de políticas. A Agência Nacional de Águas (ANA) 
é uma autarquia sob regime especial, com autonomia administrativa e financeira e 
vinculada ao MMA, é o órgão regulador e implementador da política. Além destes, 
completam o SINGREH os órgãos gestores de recursos hídricos das três esferas 
governamentais e agências de água.

Cabe ao Poder Executivo federal implementar o SINGREH, a outorga dos 
direitos de uso de recursos hídricos nos rios sob seu domínio, e regulamentar a 
respectiva fiscalização, implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recur-
sos Hídricos, em âmbito nacional, integrar a gestão de recursos hídricos com a 
gestão ambiental.

Até o início de 2016, a trajetória da política de recursos hídricos foi de con-
tínua expansão e aperfeiçoamento de capacidades, ao longo de duas décadas. Na 
esfera federal, o sistema está plenamente implementado, por meio das seguintes 
organizações. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) é a mais alta 
instância hierárquica do SINGREH, colegiado nacional consultivo, normativo e 
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deliberativo, composto originalmente por representantes dos usuários de água, do 
governo e da sociedade civil organizada e representantes dos conselhos estaduais. 
A Secretaria de Recursos Hídricos e Urbanismo (SRHU), do MMA, coordena e a 
implementa da PNRH e presta apoio administrativo, técnico e financeiro ao CNRH, 
integrando a gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental, subsidiando a 
formulação de políticas e normas e a definição de estratégias de implementação, 
avaliando e mitigando vulnerabilidades ambientais em áreas urbanas, promovendo 
o saneamento e revitalização de bacias hidrográficas em áreas urbanas, além de 
formular a Política Nacional de Combate à Desertificação. O MMA responde pela 
coordenação do Plano Nacional de Recursos Hídricos. À ANA cabe implementar 
a PNRH e regular o uso da água em corpos d’água de domínio da União, acumu-
lando em 2016 atribuições executivas, antes delegadas ao colegiado do CNRH.

Os principais instrumentos de implementação da política são os planos na-
cionais de recursos hídricos e planos estaduais, os planos de bacias hidrográficas, 
a outorga do direito de uso de recursos hídricos, a cobrança pelo uso da água, o 
cadastro de usuários de recursos hídricos, a fiscalização do uso, o enquadramento 
dos cursos d’água em classes de uso e o SNIRH.

Os principais desafios nesse momento eram promover a gestão integrada da 
água e do meio ambiente; aprimorar as bases de dados do saneamento e de recursos 
hídricos; ampliar a coordenação e a integração intersetorial, interinstitucional e 
intergovernamental; difundir formas de gestão compartilhada da água e do sane-
amento; aumentar o investimento em tecnologias e na regulação voltadas para a 
gestão eficiente, o reuso e o combate a perdas nos sistemas de abastecimento de 
água, na indústria e agricultura; promover maior envolvimento dos municípios, 
incluindo capacitação e suporte técnico e financeiro para a gestão da água e do 
saneamento para os municípios mais carentes; e promover ações educacionais e de 
comunicação para os usuários da água e saneamento (ANA et al., 2018). 

3.3  A proteção das águas e o controle das atividades potencialmente im-
pactantes: a política ambiental

A política ambiental cumpre o papel de proteger corpos d’água, sistemas na-
turais de produção hídrica e processos relacionados aos serviços ecossistêmicos 
prestados pela água. Portanto, implica controlar a qualidade da água, disciplinar 
atividades capazes de poluir ou degradar os corpos hídricos, além de promover a 
recuperação de ecossistemas, sistemas e áreas de interesse hídrico, e desenvolver 
estratégias e programas para o enfrentamento da mudança de clima. Trata-se de 
uma área de política diretamente alinhada com as determinações constitucionais 
sobre o papel do Estado na defesa ambiental, que contou com três décadas e 
meia de contínua expansão. 



Águas Doces e Políticas Públicas Federais  | 167

Tal como nos demais países, o marco jurídico-institucional brasileiro do 
meio ambiente é composto por distintas fontes normativas, marcos políticos e 
filosóficos. As balizas jurídico-institucionais da defesa ambiental no Brasil foram 
criadas a partir do início do século XX – tais como o Código de Águas e o primeiro 
Código Florestal. No período 1960-1980 são adotadas as primeiras normas sobre 
o controle da poluição industrial. No início da década de 1980, são lançados os 
fundamentos para proteção do meio ambiente como objeto da tutela estatal stricto 
sensu. Em 1981 é instituída a Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA) (Lei 
no 6.938/1981), inaugurando um novo campo de política pública, pertencente à 
geração da defesa dos direitos transindividuais, englobando o meio ambiente e a 
água reconhecidos como bens de interesse difuso em 1985, por meio de normas 
alçadas a disposições constitucionais em 1988 (Granziera, 2014; Neves, 2016). A 
competência para a defesa ambiental é compartilhada entre as três esferas de gover-
no. O controle das atividades poluidoras e potencialmente degradadoras do meio 
ambiente é desenvolvido por meio de sistema que integra fiscalização, aplicação de 
sanções administrativas e licenciamento de atividades potencialmente poluidoras. 
Cabe ao Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) a regulamentação 
dos instrumentos de política, tais como o sistema de licenciamento de atividades 
potencialmente poluidoras e a classificação de águas doces.

Ao longo das décadas de 1990 e 2000 a política ambiental foi consolidada e 
teve ampliada sua agenda, à qual foram incorporados problemas ambientais globais 
tais como mudança de clima, conservação da biodiversidade e desertificação. In-
frações ambientais foram reguladas na área criminal (1998) e as categorias de áreas 
especialmente protegidas foram sistematizadas no Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação (SNUC) (2000). Na primeira década do século XXI, o arsenal de  
instrumentos de política ambiental se fortalece com o Estatuto das Cidades (Lei  
no 10.257/2001) e o Plano de Proteção e Controle do Desmatamento da Amazônia   
(PPCDAm). A gestão de florestas públicas regula a concessão privada (2006). Foram 
transformadas em políticas nacionais as disposições de convenções internacionais 
às quais o Brasil aderiu, tais como as convenções do clima e da biodiversidade. 
São de particular interesse no tema da água a defesa das florestas e controle do 
desmatamento, a implantação de Unidades de Conservação da Natureza, proteção 
de biomas – Cerrado, Mata Atlântica e Amazônia –, a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima (PNMC), a política de conservação da biodiversidade, o 
sistema de licenciamento ambiental e as iniciativas de despoluição e revitalização 
de bacias hidrográficas.

Com mais nitidez a partir de 2010, interesses contrariados pela expansão da 
política ambiental, representados no Congresso Nacional, promovem instabilização 
da área por meio de reformas de normas e programas de defesa do meio ambiente 
(Neves, 2016). São exemplos desta reação, que ganharia cada vez mais força nos anos 
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seguintes, a revogação do Código Florestal de 1965 em 2012, o enfraquecimento 
do PPCDAm e a construção da Usina Hidrelétrica de Belo Monte.

4 INFLEXÕES (2016-2021)

O início do período analisado é marcado pela crise política que culminou no 
impeachment de Dilma Rousseff e no exercício interino da presidência pelo  
vice-presidente Michel Temer, trazendo modificações nas políticas públicas – em 
especial nas políticas redistributivas e no aparelho administrativo, emergindo nova 
agenda de corte conservador associada à contenção de gastos. A seguir são discutidas 
as principais mudanças implementadas nas áreas de política de saneamento básico, 
recursos hídricos e meio ambiente.

4.1  A política de saneamento: rumo à privatização da operação  
dos serviços 

Logo no início da gestão Temer foram implementadas mudanças na moldura 
organizacional da política de saneamento: foi extinta a estrutura de participação 
e controle social da política nacional de saneamento, por meio da supressão 
das competências do Conselho das Cidades (ConCidades) e da atribuição da 
Conferência Nacional das Cidades para eleger os membros do colegiado. Em 
2016 é instituído o Programa de Parcerias de Investimentos (PPI), e ganha 
vulto a proposta de desestatização de diversas companhias estaduais de operação 
de água e esgotos. Após processo de diagnóstico e acórdão com o Tribunal de 
Contas da União (TCU) em dezembro de 2016, o governo federal encaminha 
proposta de modificação do setor, com a justificativa de universalizar o acesso 
aos serviços, expandir investimentos públicos e privados, prover maior segu-
rança jurídica, mais eficiência e qualidade (Britto, 2019). Em 2018 é feita uma 
primeira tentativa de aumento da participação privada na prestação de serviços 
do setor, sendo editadas duas Medidas Provisórias (MPs) que perdem a vigência 
antes de serem votadas. O conteúdo das MPs foi reapresentado sob a forma de 
projeto de lei (PL), aprovado e sancionado com vetos em julho de 2020, a Lei 
no 14.026/2020, apresentada como o novo marco do setor.

A nova norma focaliza predominantemente os componentes de água e esgoto, 
alterando os marcos regulatórios do saneamento básico, consórcios públicos e gestão 
de recursos hídricos da política urbana. Na formulação sintética de Aguiar e Heller 
(2021), as principais mudanças trazidas pela nova norma podem ser sintetizadas 
em duas diretrizes: a limitação das alternativas disponíveis aos municípios e o in-
centivo à participação do setor privado na prestação dos serviços de água e esgoto. 

A nova norma reduz as possibilidades de atuação dos municípios, sendo ve-
dada a celebração de contratos de programa e condicionada a alocação de recursos 
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públicos federais e os financiamentos federais à estruturação de prestação regio-
nalizada, a ser definida pelos estados. São reduzidas as metas de universalização: a 
universalização do acesso passa a ser entendida como de 99% da população para 
água e 90% para esgoto. As competências da ANA são estendidas à área de sane-
amento. Novos critérios facilitam a entrada de prestadores privados de serviços. 
A validade dos contratos passa a ser condicionada à comprovação da viabilidade 
técnica, econômica e financeira da prestação dos serviços e à definição de metas e 
prazo para universalização do acesso, obrigando a revisão dos contratos em vigor. 
O financiamento é verticalizado.

Em direção diversa, em 2021 o Senado Federal aprova por unanimidade o 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) no 6/2021), que torna o acesso à água 
potável direito fundamental dos brasileiros, fazendo avançar o processo de interna-
lização, no quadro jurídico-institucional brasileiro, do reconhecimento do acesso 
à água potável e ao saneamento como um direito humano – direito consagrado na 
arena internacional, em junho de 2010, pela Assembleia Geral das Nações Unidas, 
com voto favorável do Brasil. 

4.2  O gerenciamento de recursos hídricos: o mercado como solução de 
conflitos e escassez 

No período 2016-2017 foi desenvolvido pela ANA o Projeto Legado (ANA, 2017), 
uma agenda para superação dos desafios históricos do setor a partir da sistematiza-
ção de diagnósticos e reflexões da própria ANA. O documento contém propostas 
para o aperfeiçoamento da moldura jurídico-institucional, cujo consenso entre o 
setor e seus stakeholders foi construído por meio de ampla agenda de consultas. 
Foram destacados, em especial, os aspectos de coordenação e ação em momentos 
de crise hídrica, aperfeiçoamento do modelo de governança em relação à gestão 
descentralizada, participativa e integrada, reconhecimento do acesso à água limpa 
e segura e ao saneamento como direitos humanos universais, aperfeiçoamento da 
composição do CNRH, sustentabilidade financeira dos organismos de bacia e 
instrumentos para gestão sustentável e garantia de usos múltiplos.

Entre esses, destaca-se a dificuldade de articulação intersetorial, tal como 
apontado em Pagnoccheschi (2016, p. 198):

(...) Nesse sentido, é preciso reconhecer a falta de um planejamento governamental 
amplo e conectivo que facilite a articulação entre as diferentes políticas públicas e 
sirva de elemento mediador entre as incongruências detectadas pelo fato de os setores 
produtivos construírem agendas que se ignoram mutuamente. A falta de processos 
que induzam estas articulações e a precariedade das instâncias governamentais que 
poderiam exercer uma visão prospectiva balizadora das políticas setoriais têm causado 
deseconomias preocupantes. 
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Em 2017 foi encaminhada pelo Senado proposta de mudança no regime 
de gestão de recursos hídricos, por meio da criação de um “mercado de água”  
(Projeto de Lei do Senado no 495/2017), abrindo a via para que permissionários de 
outorga de uso de recurso hídrico possam negociar livremente seu direito de uso 
com usuários da mesma bacia hidrográfica. Em março de 2018 o projeto Legado 
foi lançado em evento internacional em Brasília, o Fórum Mundial da Água.

No ano seguinte, as primeiras medidas do governo Bolsonaro trouxeram 
mudanças drásticas na dimensão ambiental na gestão de recursos hídricos, assim 
como no caráter democrático dos colegiados do SINGREH, desconsideradas as 
prioridades e soluções apontadas no projeto Legado para aperfeiçoamento da política. 
Todos os órgãos do sistema federal de recursos hídricos do MMA foram trasladados 
para o Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), incluindo o CNRH e a ANA. 
Em setembro 2019 é alterada a composição e as atribuições do CNRH, reduzindo o 
número de conselheiros e extinguindo a garantia de custeio de diárias e passagens dos 
membros representantes da sociedade civil.

O escopo das mudanças se amplia ao final de 2021: proposta é en-
caminhada diretamente pelo governo federal à Câmara sob a forma de PL  
(PL no 4.546/2021), visando criar a política nacional de infraestrutura hídrica e 
organizar serviços hídricos – categorias inexistentes até o momento –, retomando 
a proposta de cessão onerosa de outorga apresentada em 2017, sob a forma de 
criação de mercado de água. Sem publicidade prévia de seu texto nem processo  
de discussão com os participantes e usuários do SINGREH, o projeto propõe 
modificações substanciais na política nacional de recursos hídricos, tais como a 
criação de mercados privados de outorgas de uso da água, a associação de prestadores 
de serviço em associações para estabelecer normas de referências e a retirada da 
atribuição dos CBHs para aprovar os planos de bacia, além de um plano integrado 
de infraestruturas de serviços hídricos, um sistema nacional de informações sobre 
infraestruturas e serviços hídricos, um plano de gestão de infraestruturas hídricas 
e um programa nacional de eficiência hídrica. 

4.3  A política ambiental: a desconstrução da institucionalidade ambiental 
como política de governo9

De 2016 em diante, aprofunda-se a instabilização das políticas interferentes na 
governança das águas anunciada no início da década por meio da redução do 
gasto federal no controle ambiental, do abandono do PPCDAm e de propostas de 

9. Esta seção se apoia em análise desenvolvida para a política ambiental, apresentada em Neves (2023). Ademais, foi 
elaborada com base em bibliografia acadêmica e de organizações civis think tanks, que fizeram extraordinário trabalho 
de monitoramento das ações ambientais no período estudado, em particular os trabalhos de Araújo (2020), Araújo e 
Herschmann (2021), Capelari (2020), Greenpeace Brasil et al. (2021), Imaflora, ISA e Artigo 19 (2021), Inesc (2021), 
Minc et al. (2021), Observatório do Clima (janeiro de 2021 e novembro de 2022), Instituto Talanoa (2020), Observatório 
do Código Florestal e Ipam (2021) e Ricupero et al. (2019).
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desestruturação do sistema de licenciamento ambiental. Duas MPs visaram reduzir 
as áreas protegidas (MPs nos 756 e 758) e uma terceira (MP no 759), beneficiar 
a grilagem de terras, além de iniciativas para liberar a exploração de recursos e a 
mineração em terras indígenas.

Em janeiro 2019, a política ambiental está no centro das prioridades governa-
mentais, em conformidade com as promessas de campanha. Ocorrem importantes 
mudanças na área ambiental, entre as quais se destacam as medidas a seguir debati-
das. O arranjo organizacional ambiental é modificado, sendo suprimidos diversos 
órgãos, e outros trasladados a outras pastas. No MMA, são extintas a Secretaria 
de Mudanças do Clima e Florestas e as unidades administrativas responsáveis pelo 
combate ao desmatamento e pela educação ambiental. A Secretaria Nacional de 
Recursos Hídricos e Qualidade da Água (SRHQ) é trasladada para o MDR. No 
Ministério das Relações Exteriores (MRE), é extinta a instância responsável pela 
política climática. O Serviço Florestal Brasileiro (SFB) e o Cadastro Ambiental 
Rural (CAR) são transferidos para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (Mapa), perdendo a gestão das florestas públicas. O MMA perde todo 
o sistema de recursos hídricos, incluindo a ANA e o CNRH. O Conama sofre 
alterações em sua composição e redução do número de integrantes.10 Desde maio 
de 2020, todas as ações de fiscalização do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), na Amazônia, passam a ser coordenadas 
pelo Ministério da Defesa.

Nas instâncias executivas remanescentes, as mudanças conduzem à inércia 
compulsória. O Ibama foi praticamente paralisado em quase todo o país durante 
o primeiro ano do novo governo: a maioria das superintendências estaduais foi 
mantida vacante, assim como cargos de direção no MMA. Equipes de fiscalização do 
Ibama e do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) 
foram esvaziadas. Os servidores remanescentes na área ambiental foram sujeitos a 
reiteradas iniciativas de assédio e intimidação. A maioria dos gestores nomeados 
pelo novo governo é destituída de qualificações técnicas e experiência prévia na 
área, boa parte deles militares. 

Quanto às instâncias de participação da sociedade civil e da transparência, 
em abril 2019 foi promovido um “revogaço” extinguindo colegiados da adminis-
tração pública federal – segundo levantamento, mais da metade de 22 colegiados 
nacionais associados às políticas socioambientais sofreu reestruturações ou foi 
extinta (Imaflora, ISA e Artigo 19, 2021). Em maio, o Conama foi reformulado, 
tendo diminuído o número de representantes da sociedade civil,11 assim como na 

10. Essa medida, promovida pelo Decreto no 9.759, de 11 abril de 2019, foi posteriormente revertida pelo STF por 
meio da suspensão do decreto.
11. Em dezembro de 2021, o STF suspendeu essa medida, no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) no 623, com a liminar valendo até o tema ser discutido pelo plenário do STF em 2022.
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Comissão Nacional da Biodiversidade (Conabio) e no Conselho Deliberativo do 
Fundo Nacional do Meio Ambiente.

Informações sobre programas e projetos são suprimidas do site do MMA. 
Em agosto, aumentam as pressões para interferência na divulgação de informações 
ambientais, como a publicação da taxa de desmatamento pelo Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais (Inpe). Censura é imposta à comunicação institucional do 
Ibama e do ICMBio.12 Em 2020 o governo passa a centralizar comunicação dos 
órgãos ambientais. Processos são tornados sigilosos. A estratégia de censura, inti-
midação e descrédito focaliza primeiramente gestores ambientais e organizações 
da sociedade civil, e em seguida a mídia.

No período 2019-2021 são reduzidos os gastos com pessoal e os gastos “na 
ponta” – as despesas primárias discricionárias. Em 2021, os gastos com pessoal em 
meio ambiente somam R$ 1,99 bilhão, representando 71% do total executado 
(contra 65% em 2019), enquanto as despesas primárias discricionárias são da 
ordem de R$ 620 milhões, representando apenas 25% do total, contra 26% em 
2019 (Inesc, 2022, p. 58).13 Em 2021, o orçamento executado para o meio am-
biente representa menos de 25% do valor total destinado às emendas do chamado 
“orçamento secreto” (Inesc, 2022). São paralisados órgãos de financiamento, tais 
como o Fundo Amazônia, por conta da extinção do Comitê Orientador do Fundo 
Amazônia (Cofa) e do Comitê Técnico do Fundo Amazônia (CTFA), em abril 
2019. O comitê gestor do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima foi dissolvido 
no chamado “revogaço” de 2019.

Durante os dois primeiros anos de governo a flexibilização de normas re-
lacionadas à política ambiental foi promovida por meio de normas infralegais, 
cuja edição é de responsabilidade do Executivo, como nos temas de agrotóxicos e 
regularização fundiária, e por meio da interrupção de programas e paralisação de 
fundos, como na área climática (Fundo Clima e o Fundo Amazônia). Em 2021, 
aliança entre o Executivo e a presidência da Câmara federal potencializou a pro-
moção de mudanças via PLs, dando novo fôlego a mudanças disruptivas. Naquele 
ano a desregulação avançou sobre as Áreas de Preservação Permanente (APPs) em 
áreas urbanas, sendo permitido aos executivos municipais dispor sobre as APPs 
nas margens de rios, topos de morro, restingas e mangues em zona urbana (Lei 
no 14.285/2021). Foram estruturadas propostas de normas para concretizar um 
dos objetivos prioritários do Executivo, reformular o sistema de licenciamento 
ambiental, peça-mestre no exercício do poder de polícia ambiental.

12. Portaria no 560/2020 determina que qualquer contato com a imprensa deve ser mediado pela Assessoria de Comu-
nicação e que as chefias precisam reportar qualquer tentativa de contato direto dos jornalistas.
13. Valores corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de dezembro 2021.
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Além dessas estratégias, constatou-se a emergência de padrão de comportamen-
to inédito do Executivo federal, ao conduzir a pasta ambiental em desconsideração 
frontal aos princípios constitucionais de defesa do meio ambiente. Este padrão foi 
expresso em iniciativas exploratoriamente agrupadas em três vertentes: exercício 
perverso do poder-dever ambiental, incentivo ao comportamento perverso e uso 
de informação infundada para justificar decisões de política. A primeira vertente, 
exercício perverso do poder-dever ambiental, pode ser exemplificada pela redução 
intencional das atividades de fiscalização: o número de autos de infração por crimes 
contra a flora aplicados pelo Ibama em 2019 na Amazônia (2.534) foi o menor em 
duas décadas, queda de 40% em relação a 2017-2018. Multas ambientais aplicadas 
desde outubro de 2019 não foram mais cobradas a partir da edição do decreto que 
criou a chamada “conciliação” de multas (Observatório do Clima, 2022).

A segunda vertente, incentivo ao comportamento perverso, é verificável nos 
pronunciamentos de apoio à invasão de terras indígenas e exercício do garimpo 
em terras protegidas, em atos de desautorização de gestores ambientais no exercício 
de suas funções, como os chefes da fiscalização exonerados após operação contra 
garimpos em terras indígenas do Pará que resultou na destruição de dezenas de 
equipamentos usados por criminosos. Dentro do aparelho estatal, essa atitude 
provoca fadiga. Junto à população, provoca o descrédito da norma ambiental e 
dos agentes que exercem o poder de polícia ambiental. A terceira vertente, uso de 
informação infundada, pode ser ilustrada pelas declarações do presidente sobre as 
ameaças à soberania nacional na região amazônica, a iniciativa de desqualificação 
do Inpe e do físico Ricardo Galvão, diretor, afirmando que o órgão estaria agindo 
“a serviço de alguma ONG [organização não governamental]” (Observatório do 
Clima, 2021), além da promoção de argumentos e indicadores enviesados para 
justificar decisões de política florestal (Rajão et al., 2022), promovendo a des-
qualificação do conhecimento científico, de técnicos e especialistas cujo saber é 
reconhecido internacionalmente.

5  A GOVERNANÇA DAS ÁGUAS NO BRASIL (2022): BALANÇO EXPLORATÓRIO 
E PISTAS

A pesquisa buscou compreender em que medida as transformações ocorridas nas 
políticas de saneamento básico, gestão de recursos hídricos e meio ambiente são 
identificáveis ao desmonte de política e quais são suas consequências para a go-
vernança das águas no Brasil. Foram consideradas as alterações que se mostraram 
capazes de incidir sobre todo o campo da política ou sobre setores significativos. 
As alterações foram agrupadas segundo as variáveis sumarizadas no quadro 1.

Os resultados permitem afirmar que as três áreas de política estão em pro-
cesso de desmonte. De acordo com a taxonomia de estratégias proposta por Bauer 
et al. (2012), o conjunto das mudanças ocorridas na área de recursos hídricos é 
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identificável à estratégia de desmonte por mudança de área, enquanto que nas 
áreas de saneamento básico e meio ambiente as estratégias são compatíveis ao 
desmantelamento ativo – ação explícita de reduzir, suspender ou extinguir ins-
trumentos de política pública.

Na política de recursos hídricos, o rompimento com a política anterior se 
concretizou na inserção do arranjo institucional na área de desenvolvimento regional, 
suprimidos os vínculos com a área ambiental na qual o arranjo estava enraizado 
havia 25 anos, e nas iniciativas de redução do número de conselheiros do CNRH. 
Se comparado com os processos vividos nas demais políticas analisadas, o processo 
de desmonte da gestão de recursos hídricos se encontra em estágio mais incipiente 
que os demais, uma vez que a burocracia foi trasladada sem descontinuidades de 
funções e que, até o momento, as rupturas mais drásticas, que atingem princípios 
e instrumentos, ainda são propostas em exame no Congresso. Se aprovadas as 
propostas relativas à mudança do papel do setor privado e ao exercício das res-
ponsabilidades estatais assignadas constitucionalmente, a estratégia de desmonte 
demandará requalificação.

Na área de saneamento básico, o processo de reformas implementadas ao longo 
do período analisado é identificável à estratégia de desmonte ativo, por abandonar 
a concepção ancorada na abordagem do saneamento básico como direito social cuja 
provisão é responsabilidade do Estado, articulada às políticas urbanas e à política 
ambiental. A curta trajetória da política, inferior a uma década, foi interrompida 
por meio da extinção do arranjo institucional delineado em 2003, que se estendeu 
às políticas urbanas, do encapsulamento organizacional da política de saneamento 
na área de desenvolvimento regional. A paralisação dos processos de monitora-
mento, avaliação e revisão do Plansab, principal instrumento de implementação 
da política, sublinha a decisão de descontinuidade. 

Representam ruptura com a abordagem anterior a prioridade conferida ao 
setor privado para a operação dos serviços e o enfraquecimento das capacidades 
dos detentores da titularidade dos serviços, os municípios, por meio de medidas 
restritivas tais como a regionalização a cargo dos estados.
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Na área ambiental as mudanças são drásticas. É interrompida a trajetória de 
expansão e consolidação contínua por mais de trinta anos. São desconsiderados 
os princípios e objetivos da política, por meio da extinção ou enfraquecimento 
dos principais instrumentos, estratégias e programas que dão concretude às 
disposições constitucionais para a defesa ambiental. É inviabilizada a operação 
de atividades-fim, particularmente nas áreas protegidas, na recuperação de áreas 
degradadas e no controle ambiental. 

A perda de capacidades administrativas decorrente do tratamento dado à 
burocracia ambiental paralisa atividades e expressa perdas importantes na cultura 
das organizações federais. A política ambiental brasileira dispõe de um amplo rol 
de instrumentos cujo uso cabe a funcionários e gestores públicos qualificados in-
terpretar e implementar, exercendo seu poder discricionário. Associada à edição de 
normas de validade questionável, a estratégia de assédio e intimidação aos quadros 
da área inibe a aplicação das normas pelos quadros remanescentes, especialmente 
no exercício do poder de polícia ambiental.

A paralisação de fundos de financiamento da política, via dissolução de suas 
instâncias decisórias, desmonta a implementação de estratégias exitosas em curso 
há mais de uma década, como as de controle e prevenção do desmatamento e 
mudança de clima e proteção da biodiversidade.

Além dessas, o desmonte ambiental lançou mão de estratégias inéditas, pro-
visoriamente qualificadas nesta pesquisa como um padrão perverso de exercício 
do poder-dever, ao transgredir as balizas constitucionais que lastreiam a política, 
merecendo futuramente análise aprofundada sobre as motivações, mecanismos 
e efeitos.

Em uma primeira exploração, as trajetórias das três políticas apresentam 
características comuns: o caráter autoritário do desmonte e a retração do papel do 
Estado. As mudanças promovem a erosão do caráter democrático dessas políticas, 
ao restringir a participação da sociedade civil em colegiados, seja por meio da sua 
extinção tout court destas instâncias, seja pela redução do peso da sociedade civil 
nas remanescentes, ou ainda pela ausência de diálogo com a sociedade civil no 
encaminhamento de mudanças nas políticas. A participação da sociedade civil na 
política ambiental tem sido reduzida, ainda, por retórica de sistemática desqua-
lificação de organizações civis pelo Executivo federal. As dificuldades de acesso à 
informação e a inércia em implementar mecanismos de controle social reduziram 
substantivamente a transparência e o acesso à informação nas três áreas.

Um segundo fator comum à direção do desmonte nas três áreas de política é 
a redução do papel do Estado, seja por meio do incentivo à participação do setor 
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privado, pela redução do financiamento federal, do traslado de responsabilidades 
à iniciativa privada ou ainda omissão, na prática, do exercício do poder de polícia. 
Nas áreas de saneamento e meio ambiente essa direção é representada por medidas 
concretas, enquanto na área de recursos hídricos ela está representada por propostas 
de autoria do Executivo encaminhadas ao Congresso Nacional. 

No que diz respeito ao impacto sobre a governança das águas, há que considerar 
duas ordens de efeitos, os decorrentes de mudanças em cada área de política e nas 
respectivas capacidades administrativas e políticas, e os incidentes na articulação 
entre as três políticas.

Na medida em que privilegia os operadores privados, o desmonte da política 
de saneamento provoca questionamentos sobre a efetividade da nova abordagem 
para o enfrentamento do déficit, como analisado por Heller, Montenegro e Silva 
(2020), Britto (2021) e Sousa e Gomes (2019). Embora partidários da privatização 
defendam que empresas privadas teriam desempenho superior a empresas estatais, 
até o momento não foram encontrados estudos para comparar o desempenho de 
diferentes prestadores de serviços de saneamento que sustentem esta hipótese. 
A operação privada da provisão de águas e esgotamento sanitário cria contexto 
pouco favorável à redução do déficit, uma vez que a maior parte do déficit está em 
áreas pobres. Dificilmente a tarifa garantirá o equilíbrio econômico e financeiro 
dos operadores, pois o aumento da pobreza diminuirá ainda mais a capacidade 
de pagamento das populações mais vulneráveis. Ao desconsiderar a importância 
dos governos subnacionais na implementação do saneamento em assentamentos 
precários, a nova política aumenta as dificuldades a serem enfrentadas. A hipótese 
de permanência do déficit delineia um cenário de persistência ou agravamento de 
conflitos na governança das águas, decorrentes da diminuição da oferta de água 
dotada de qualidade mínima para atividades tais como aquicultura de água para 
abastecimento doméstico, irrigação e recreação.

O desmonte na área de recursos hídricos inviabilizou as iniciativas de go-
vernança que dependem da ação cooperativa com a área ambiental e piorou as 
condições de participação dos stakeholders.

Entre as consequências do desmonte do controle ambiental, vale destacar a 
inviabilização do controle da poluição hídrica e demais atividades degradadoras 
de áreas e bens de interesse hídrico, favorecendo iniciativas de degradação e pre-
dação dessas áreas. A paralisação dos mecanismos de financiamento inviabiliza a 
continuidade de estratégias de revitalização de bacias, áreas degradadas e proteção 
de mananciais e a criação, implementação e gestão de unidades de conservação. 
O abandono da política climática destrói a capacidade de resposta do sistema de 
governança das águas em médio e longo prazos. 
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As capacidades de conexão e articulação essenciais à governança das águas 
dizem respeito às relações horizontais (entre setores e organizações de um mesmo 
nível de governo), às relações verticais (entre os níveis de governo), entre governos 
e organizações da sociedade civil, e entre usuários de recursos hídricos. As inflexões, 
identificadas a processos de desmonte, desfiguraram a capacidade de conectividade 
construída ao longo de mais de duas décadas nos sistemas de governança das águas 
no Brasil. Iniciativas tomadas pelo governo federal nas gestões de Temer e Bolso-
naro romperam estratégias e instâncias de articulação entre as três áreas de política 
e, dentro de cada área, da capacidade de conexão entre gestores e stakeholders e 
entre as esferas nacional e subnacionais de governo. Por exemplo, a mencionada 
extinção do ConCidades foi decisiva para o afastamento de stakeholders do processo 
decisório. O traslado dos órgãos de gestão dos recursos hídricos do MMA para o 
MDR extinguiu a articulação entre gestores de recursos hídricos e gestores ambien-
tais. O traslado da gestão de recursos hídricos para o MDR reforçou abordagem 
monodimensional da gestão de águas como tema de infraestrutura, afastadas as 
abordagens da água como bem ambiental a ser protegido, e ao qual a população 
tem direito de acesso.

Do ponto de vista das relações entre Estado e sociedade civil na governança das 
águas, os processos de desmonte erodiram significativamente o caráter democrático 
e participativo indispensável a uma governança efetiva das águas.

A análise empreendida desvela quadro inédito nas políticas relacionadas 
às águas, com diversos aspectos a serem aprofundados em investigações futuras.  
A investigação exploratória se limitou à identificação de alterações e seus reflexos 
imediatos, permitindo vislumbrar uma agenda de investigações.

Identificado o processo de desmonte, é crucial dar continuidade ao moni-
toramento e análise das mudanças, aprofundar os efeitos nos sistemas e regimes 
de governança das águas, estimar os impactos causados ao patrimônio hídrico e 
as possibilidades de reversão e reconstrução. É importante a vertente de pesquisa 
sobre o papel dos governos subnacionais, cruciais no federalismo brasileiro para 
as três áreas de política, na resistência ao desmonte e na reconstrução futura 
das capacidades. Merecem análise, finalmente, as implicações, no campo das 
políticas públicas, decorrentes do inédito exercício do poder-dever ao arrepio 
da ordem jurídica.
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